
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

218 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 633 /2007, da Vereadora MYRYAM ATHIE (PDT)
Altera denominação da Praça Barra Dourada, situada no Dis-
trito do Tatuapé. (DOCREC - 382/09)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

219 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 245 /2001, do Vereador JOÃO ANTÔNIO (PT)
Institui a Comissão Técnica Municipal de Biossegurança e
dispõe sobre a inspeção e fiscalização da produção e a comer-
cialização de organismos geneticamente modificados. (DO-
CREC - 383/09)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

220 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 156 /2008, da Vereadora SONINHA (PPS)
Dispõe sobre a disponibilização do Sistema NOVOSEO no sítio
eletrônico da Prefeitura, na rede mundial de computadores, e
dá outras providências. (DOCREC - 384/09)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

221 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 472 /2006, do Vereador JUSCELINO GADELHA (PSDB)
Dispõe sobre a Criação do Museu da Memória Política da Ci-
dade de São Paulo, e dá outras providências. (DOCREC -
385/09)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

222 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 744 /2007, do Vereador PAULO FIORILO (PT)
Cria a Agência Especial de Fomento ao Turismo da Cidade de
São Paulo, o Fundo Municipal de Fomento ao Turismo, e dá
outras providências. (DOCREC - 387/09)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

223 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 588 /2007, da Vereadora MARTA COSTA (DEMOCRATAS)
Dispõe sobre a obrigatoriedade do registro do grupo san-
guíneo e do fator RH nas cadernetas escolares e nas fichas ca-
dastrais dos alunos das escolas da rede pública e privada do
Município, e dá outras providências. (DOCREC - 388/09)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

224 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao
PL 652 /2007, do Vereador MILTON LEITE (DEMOCRATAS)
Dispõe sobre a instalação de recipientes para coleta de resí-
duos nos estabelecimentos descritos, e dá outras providências.
(DOCREC - 390/09)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

225 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 136 /2009, da Vereadora SANDRA TADEU (DEMOCRATAS)
Dispõe sobre a obrigatoriedade de acomodação, em espaço
único, específico e de destaque, de produtos alimentícios reco-
mendados para pessoas com diabetes, e dá outras providên-
cias. (DOCREC - 2303/09)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

226 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 724 /2007, do Vereador ADILSON AMADEU (PTB)
Altera denominação de logradouro público da atual Rua Pa-
nhames, no Bairro de Vila Beatriz - Região Leste da Cidade,
para Rua Carmela Corrêa do Prado. (DOCREC - 2400/09)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

227 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 489 /2005, do Vereador DOMINGOS DISSEI (DEMOCRATAS)
Dispõe sobre o “chek-up” das edificações no âmbito do Muni-
cípio de São Paulo, e dá outras providências. (DOCREC -
2401/09)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

228 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao
PL 123 /2009, do Vereador QUITO FORMIGA (PR)
Dispõe sobre a padronização do uniforme escolar da Rede Mu-
nicipal de Ensino. (DOCREC - 2402/09)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

229 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 613 /2005, do Vereador ADILSON AMADEU (PTB)
Dispõe sobre a divulgação da frase:”SE BEBER, NÃO DIRIJA”
impressos em cardápios, panfletos e propagandas de bares,
restaurantes e Casas de Eventos na Cidade de São Paulo, e dá
outras providências. (DOCREC - 2427-09)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

230 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 535 /2008, do Vereador ELISEU GABRIEL (PSB)
Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir a
Semana Municipal de Incentivo e Orientação ao Estudo e à Lei-
tura, a ser realizada, anualmente, na segunda semana de abril,
e dá outras providências. (DOCREC - 2525/09)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

231 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 211 /2009, do Vereador PENNA (PV)
Dispõe sobre a eliminação controlada do PCBs e dos seus resí-
duos, a descontaminação e da eliminação de transformadores,
capacitores e demais equipamento elétricos que contenham
PCBs, e dá outras providências correlatas. (DOCREC - 2544/09)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

232 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 709 /2007, do Vereador FRANCISCO CHAGAS (PT)
Altera a denominação da Praça São Lucas, denominando-a
Praça Padre Aldo Giuseppe Mashi, situada no Parque São
Lucas, Subprefeitura de Vila Prudente/Sapopemba. (DOCREC -
2868/09)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

233 - PL 450 /1993, DO EXECUTIVO
Dá nova redação a dispositivos da Lei nº 11.102/91. (Afasta-
mento de Servidor Público para freqüentar curso de Graduação
e Pós-Graduação em Administração Pública). (EM REGIME DE
URGÊNCIA)
FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

234 - PL 230 /1996, DO EXECUTIVO
Revoga o artigo 10 da Lei 10.072/86, que dispõe sobre a insta-
lação de bancas de jornais e revistas em logradouro público.
(EM REGIME DE URGÊNCIA)
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

235 - PL 386 /2003, DO EXECUTIVO
Revoga a Lei nº 10.708/98 e aprova novos alinhamentos no
Distrito do Butantã, Subprefeitura do Butantã. (EM REGIME DE

URGÊNCIA) (Abertura de via entre a Av. Marginal do Rio Pi-
nheiros até a Av. Duquesa de Goiás)
FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA SIM-
PLES DOS MEMBROS DA CÂMARA.

236 - PL 36 /2004, DO EXECUTIVO
Revoga a Lei nº 6.861, de 2 de maio de 1966 (Lei ref. a traçado
compreendido entre as ruas Estado de Israel, Mangueiras e
Prof. Ascendino Reis), e aprova novo traçado de faixa de ter-
reno no Distrito de Vila Mariana, Subprefeitura de Vila Ma-
riana. (EM REGIME DE URGÊNCIA) (Localizado entre as ruas
Estado de Israel, Dra. Neide Aparecida Sollitto e José Ferreira
Pinto)
FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA SIM-
PLES DOS MEMBROS DA CÂMARA.

237 - PL 94 /2004, DO EXECUTIVO
Autoriza a celebração de consórcio com municípios do Estado
de São Paulo, objetivando o atendimento às mulheres vítimas
de violência, na forma que especifica. (EM REGIME DE
URGÊNCIA)
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

238 - Discussão e votação únicas do PARECER FAVORÁVEL do
Tribunal de Contas do Município (DOCREC-203/98) sobre as
Contas do Executivo, exercício de 1997. Não foi exarado parecer
pela Comissão de Finanças e Orçamento (art. 64 do R.I.)
VOTAÇÃO NOMINAL, PARA REJEIÇÃO, VOTO FAVORÁVEL DE
2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA. (PENDENTE DE VOTAÇÃO)

239 - Discussão e votação únicas do PARECER FAVORÁVEL do
Tribunal de Contas do Município (DOCREC-127/99), sobre as
Contas do Executivo do exercício de 1998.
Há parecer contrário da Comissão de Finanças e Orçamento ao
parecer do TCM, publicado no D.O.M. de 20.10.99.
VOTAÇÃO NOMINAL, PARA REJEIÇÃO, VOTO FAVORÁVEL DE
2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA. (PENDENTE DE VOTAÇÃO)

EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO
- SGP-23

DECRETO LEGISLATIVO Nº 45 DE 07 DE OUTUBRO DE
2009
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 78/09)
(VEREADOR ÍTALO CARDOSO - PT)

Dispõe sobre a concessão de Título de
Cidadão Paulistano a Carlos Marighella,
“in memoriam”.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo de-
creta e promulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido, “in memoriam”, o Título de Cidadão
Paulistano a Carlos Marighella, pelos relevantes serviços pres-
tados à comunidade.
Art. 2º A entrega da referida homenagem se dará em Sessão
Solene, a ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal
de São Paulo, especialmente para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes deste decreto legislativo cor-
rerão por conta das verbas próprias do orçamento, suplemen-
tadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 07 de outubro de 2009.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 07 de outubro de 2009.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

PARLAMENTO JOVEM MUNICIPAL
COMUNICADO
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO COMUNICA QUE
AS INSCRIÇÕES PARA O PARLAMENTO JOVEM MUNI-
CIPAL/2009 FORAM PRORROGADAS ATÉ O DIA 22 DE OU-
TUBRO DE 2009.
MAIS INFORMAÇÕES PELO TELEFONE: 3396-4667 OU NO
SITE: www.camara.sp.gov.br

INSCREVA-SE

CCI.1 - EQUIPE DE EVENTOS
COMUNICADO
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO COMUNICA QUE
AS INSCRIÇÕES PARA O TROFÉU SÃO PAULO CAPITAL
MUNDIAL DA GASTRONOMIA FORAM PRORROGADAS
ATÉ O DIA 27 DE OUTUBRO DE 2009.
MAIS INFORMAÇÕES PELO TELEFONE: 3396-4667 OU NO
SITE: www.camara.sp.gov.br

INSCREVA-SE

AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
DIA 09 DE OUTUBRO DE 2009 - SEXTA - FEIRA
14:00 - 17:00 horas
Reunião com a Frente Parlamentar em Defesa das Microem-
presas, das Empresas de Pequeno Porte, dos Microempreen-
dedores Individuais e das Cooperativas
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Vereador Floriano Pesaro - PSDB

DIA 13 DE OUTUBRO DE 2009 - TERÇA - FEIRA
11:00 - 13:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Extraordinária Permanente
de Defesa dos Direitos da Criança, Adolescente e Juventude
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Vereador Netinho de Paula - PC do B

14:00 - 16:00 horas
Visita Monitorada da Associação Comunitária e Beneficente
Padre José Augusto Machado Moreira (Jardim Vera Cruz)
Salão Nobre - 8° andar
Vereador Antonio Carlos Rodrigues - Presidente
Centro de Comunicação Institucional - CCI-1

14:00 - 19:00 horas
Realização do Pregão de n° 44/2009 que trata da 
Contratação de Empresa para Execução de Serviços de 
Manutenção de Portas corta-fogo do Edifício da Câmara 
Municipal de São Paulo
Sala Tiradentes - 8º andar
Equipe de Apoio à Comissão de Julgamento de 
Licitações - SGA-9

19:00 - 21:00 horas
Reunião com a Frente Parlamentar pela Implementação 
dos Conselhos de Representantes das Subprefeituras
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Vereador Donato - PT

19:00 - 22:00 horas
Reunião com o Conselho de Entidades de Cultura 
de São Paulo
Sala Tiradentes - 8º andar
Vereador José Américo - PT

19:00 - 22:00 horas
Sessão Solene em Comemoração ao Dia do Policial Militar 
Portador de Deficiência do Estado de São Paulo e 
Entrega da Medalha Eterno (a) Guerreiro (a)
Salão Nobre - 8° andar
Vereador Adolfo Quintas - PSDB

DESPACHO DO PRESIDENTE
Proc. TC 72.002.444.09-28 - Interessado: TCMSP - Objeto: Aber-
tura de licitação para aquisição de suporte para CPU - DESPACHO
- À vista dos elementos e das manifestações constantes dos
autos, especialmente da Assessoria Jurídica de Controle Externo e
da Secretaria Geral, que acolho como razão de decidir, AUTORIZO
com fundamento no artigo 15 da Lei Municipal 13.278/02 e no
artigo 3º, inciso I, do Decreto 46.662/05, a abertura de licitação
na modalidade Pregão, para aquisição de suporte para CPU, con-
forme discriminado no Anexo I (fl. 44). Há disponibilidade de
verba, tendo sido reservados os recursos necessários para este
exercício na 10.10.01.032.0165.2050.4490.52 - Equipamentos e
Material Permanente, fl. 28. De conseguinte, aprovo a minuta do
Edital e anexos constantes de fls. 30/49, para que se cumpra a
abertura do certame, observadas as formalidades legais e as cau-
telas de estilo.

DESPACHO DO PRESIDENTE
Processo TC 72.002.405.09-76 - Interessado: Zoraide Utimura -
Objeto - Requer aposentadoria - DESPACHO - “À vista dos ele-
mentos de instrução carreados aos autos, considerando as ma-
nifestações da Assessoria Jurídica de Controle Externo e da Se-
cretaria Geral, que acolho como razões de decidir: APOSENTO,
voluntariamente, a servidora Zoraide Utimura, Auxiliar Técnico
de Fiscalização, vencimento básico QTC-14, reg. TC 670, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal de Contas do Município de
São Paulo, com proventos integrais, nos termos do artigo 40, §
1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, na redação
da Emenda Constitucional nº 20/1998, com fundamento no ar-
tigo 3º da Emenda Constitucional nº 41/03, a partir de
6.10.2009.Os proventos serão calculados conforme apontado
às fls. 17. Expeça-se o respectivo título. Após encaminhem-se
os autos ao IPREM.”

DESPACHO DO SECRETÁRIO GERAL
CERTIDÃO - DEFERIDO
TC 72.000.217.88-99 - Claudio Gonçalves Mendes.

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
ADICIONAIS - DEFERIDO
TC 72.005.968.04-10 - Margarida Toshico Tominaga Matsu-
naga - 15,76%, a partir de 2.10.2009.
TC 72.006.363.04-65 - Margarida Isabella Malena Mancini -
15,76%, a partir de 30.9.2009.
TC 72.001.358.03-67 - Luciano Gualberto Neto - 34,01%, a
partir de 8.4.2008.
ABONO DE FALTAS POR MOTIVO DE NOJO - DEFERIDO
EXP/TCM 00184-2/2009 - Maria José de Souza.
AVERBAÇÃO DE FÉRIAS - DEFERIDO
EXP/TCM 00183-4/2009 - Carlos Alberto Machado - exerc. de
2007 (30 dc), perfazendo um total de 60 dias, já contados em
dobro, para todos efeitos legais, exceto para aposentadoria,
disponibilidade e pensão.

Licença(s) médica(s) concedida(s) ao(s) servidor(es),
de acordo com o Decreto Municipal 46.113/05:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
728 CLAUDIO FIGO DOS SANTOS JUNIOR 1 05.10.09
30234 ROGÉRIA PÉRRI 3 06.10.09

Licença(s) médica(s) concedida(s) ao(s) servidor(es),
de acordo com a Portaria Nº507/SGP-G/2004 e
Comunicado Nº001 DESAT-DRH/2005:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
1392 MARCIO DE ALMEIDA FELICIO 1 05.10.09

ATA DA 255ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA
CÂMARA
Aos vinte e seis dias do mês de agosto de 2009, às 15 horas, no
Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, realizou-se a 255ª
Sessão Ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Município de São Paulo, sob a presidência do Conselheiro Eurí-
pedes Sales, presentes os Conselheiros Edson Simões e Mau-
rício Faria, a Subsecretária Geral Roseli de Morais Chaves e o
Procurador da Fazenda Joel Tessitore. O Presidente: “Havendo
número legal, declaro aberta a sessão. Sob a proteção de Deus,
iniciamos os nossos trabalhos.” Dispensada a leitura e entre-
gues cópias, previamente, aos Conselheiros, foi posta em dis-
cussão a ata da 254ª Sessão Ordinária da Segunda Câmara, a
qual foi aprovada, assinada e encaminhada à publicação. Não
existindo o pedido de palavra, passou-se à Ordem do Dia. - JUL-
GAMENTOS REALIZADOS - PROCESSOS RELATADOS PELO
CONSELHEIRO CORREGEDOR EDSON SIMÕES - a) Con-
tratos: 1) TC 3.605.04-96 - Empresa Municipal de Urbani-
zação - Emurb e Dallari Associados Advocacia - Contrato
0029435000 R$ 75.000.00 est. - Serviços técnicos profissionais
de consultoria e assessoria jurídica em relação às obras das
passagens em desnível Faria Lima/Rebouças e Faria Lima/Ci-
dade Jardim DECISÃO: “Vistos, relatados e discutidos estes
autos, dos quais é Relator o Conselheiro Edson Simões. De-
cidem os Conselheiros da Colenda Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Município de São Paulo, à unanimidade, de con-
formidade com o relatório e voto do Relator, acolher o Contrato
0029435000. Relatório: Cuida o presente da análise do Con-
trato número 29435000, formalizado entre a Empresa Muni-
cipal de Urbanização - EMURB e Dallari Associados Advocacia,
tendo como objeto a prestação de serviços técnicos profissio-
nais de consultoria e assessoria jurídica à EMURB, em relação
às obras de passagem em desnível Faria Lima/Rebouças e Faria
Lima/Cidade Jardim, sob a responsabilidade técnica exclusiva
do Professor Adilson de Abreu Dallari, no valor de R$ 75.000,00
(setenta e cinco mil reais). A Subsecretaria de Fiscalização e
Controle, verificando que não remanesceu nenhum questiona-
mento de ordem técnica, concluiu pela regularidade da contra-
tação (folhas 75/77 e 103/107). A Assessoria Jurídica de Con-
trole Externo constatou que a Origem: justificou adequada-
mente a necessidade da contratação; a singularidade do ser-
viço; a razoabilidade dos preços; bem como a notoriedade do
profissional contratado, atestada pela ‘Comissão Especial de
Notória’, considerando ainda, que a contratação foi ratificada
por Resolução da Diretoria, ficando, assim, comprovado o aten-
dimento aos requisitos legais estabelecidos, manifestando-se
pela regularidade do ato (folhas 80/83 e 116/120). Por sua vez,
a Procuradoria da Fazenda Municipal, à vista dos pronuncia-
mentos favoráveis, opinou pelo acolhimento do contrato anali-
sado (folhas 85 e 122). Encerrando a instrução processual,
acompanhando as análises e posicionamentos dos órgãos téc-
nicos, bem como da Procuradoria da Fazenda Municipal, a Se-
cretaria Geral posicionou-se pelo acolhimento do instrumento
analisado (folhas 87/88 e 124/127). É o relatório. Voto: Acom-
panhando os pronunciamentos dos Órgãos Técnicos, especial-
mente da Assessoria Jurídica de Controle Externo e da Secre-
taria Geral, ACOLHO o CONTRATO número 29435000. Parti-
cipou do julgamento o Conselheiro Maurício Faria. Presente o
Procurador da Fazenda Joel Tessitore. Plenário Conselheiro
Paulo Planet Buarque, 26 de agosto de 2009. a) Eurípedes Sales
- Presidente; a) Edson Simões - Relator.” 2) TC 5.411.04-70 -
Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras -
SMSP e Fundação de Apoio ao Instituto de Pesquisas Tecnoló-
gicas - FIPT - Contrato 30/SMSP/COGEL/2004 R$ 275.000,00 -
Serviços técnicos especializados para elaboração e implantação
de programa de trabalho para treinamento de gestores na área
de segurança contra incêndio em assentamentos urbanos pre-
cários e/ou alojamentos municipais DECISÃO: “Vistos, rela-
tados e discutidos estes autos, dos quais é Relator o Conse-
lheiro Edson Simões. Decidem os Conselheiros da Colenda Se-
gunda Câmara do Tribunal de Contas do Município de São
Paulo, à unanimidade, de conformidade com o relatório e voto

do Relator, acolher o Contrato 30/SMSP/COGEL/2004. Rela-
tório: O contrato número 30/2004, formalizado entre a Secre-
taria Municipal das Subprefeituras e Fundação de Apoio ao Ins-
tituto de Pesquisas Tecnológicas - FIPT, tem como objeto a
prestação de serviços técnicos especializados para elaboração
de programas de trabalho, para treinamento de gestores na
área de segurança contra incêndio em assentamentos urbanos
precários e/ou alojamentos municipais, no valor de R$
275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais). A Subsecre-
taria de Fiscalização e Controle entendeu como regular o ajuste
em seu conteúdo contábil/orçamentário (folhas 84/89). A Asses-
sora Jurídica opinante entendeu que a pertinência entre a
função da instituição e o objeto da avença com a Adminis-
tração é manifesta, na medida em que se reunem as especifica-
ções técnicas do programa implantado com os fins estatutários
da Fundação, as quais abrangem o ensino (folhas 92/96). Por
suas vezes, a Procuradoria da Fazenda Municipal e a Secretaria
Geral, opinaram pelo acolhimento da contratação, entendendo
ter sido demonstrada a existência de nexo entre o objeto pac-
tuado com as atividades da contratada, bem como a razoabili-
dade do preço ajustado (folhas 124/125 e 128/132). É o rela-
tório. Voto: Em face dos pronunciamentos exarados pela Sub-
secretaria de Fiscalização e Controle, Procuradoria da Fazenda
Municipal e Secretaria Geral, ACOLHO o Contrato número
30/2004. Participou do julgamento o Conselheiro Maurício
Faria. Presente o Procurador da Fazenda Joel Tessitore. Plenário
Conselheiro Paulo Planet Buarque, 26 de agosto de 2009. a)
Eurípedes Sales - Presidente; a) Edson Simões - Relator.” 3) TC
5.713.04-30 - Secretaria Municipal de Coordenação das Sub-
prefeituras - SMSP e Souza Galasso Engenharia e Construções
Ltda. - Contrato 45/SMSP/COGEL/2004 R$ 293.926,38 - Ser-
viços de recapeamento asfáltico, com fresagem de 5 cm e capa
asfáltica de 5 cm, na estrada do Iguatemi / Passagem Funda
DECISÃO: “Vistos, relatados e discutidos estes autos, dos quais
é Relator o Conselheiro Edson Simões. Decidem os Conselheiros
da Colenda Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Muni-
cípio de São Paulo, à unanimidade, de conformidade com o re-
latório e voto do Relator, julgar regular o Contrato
45/SMSP/COGEL/2004. Decidem, ademais, à unanimidade, re-
comendar à Secretaria Municipal de Coordenação das Subpre-
feituras - SMSP que: 1. nas futuras pesquisas de preços de mer-
cado, não utilize o preço já registrado como base; 2. seja dili-
gente no controle das quantidades contratadas nos ajustes
oriundos de atas de registro de preços para que não extrapole
aquelas inicialmente previstas. Relatório: Trata-se da análise
do Contrato 45/2004, celebrado pela SECRETARIA MUNICIPAL
DAS SUBPREFEITURAS - SMSP com a empresa SOUZA GA-
LASSO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., no valor de R$
293.926,38 (duzentos e noventa e três mil novecentos e vinte e
seis reais e trinta e oito centavos) para o recapeamento asfál-
tico, com fresagem de 5 cm e capa asfáltica de 5 cm, na estrada
do Iguatemi/Passagem Funda. A presente contratação tem am-
paro na Ata de Registro de Preços 46/2002, acolhida por este
Tribunal no TC 3.564.03-20. A Subsecretaria de Fiscalização e
Controle concluiu pela regularidade do ajuste, tendo sido en-
dossada pelo setor de engenharia, que, em seu parecer,
apontou que na pesquisa de preços realizada, observa-se que
os impressos encaminhados às empresas consultadas, já es-
tavam preenchidos com os preços unitários da detentora da Ata
de Registro de Preços, sobre os quais a empresa ofereceria a
sua taxa de BDI (Benefício de Despesas Indiretas). Neste sen-
tido, afirmou que: ‘Conforme o item 2.2 da Ata de Registro de
Preços (...), o BDI da detentora já está incluso no preço
unitário registrado. Assim, a pesquisa efetuada, na verdade
consistiu-se na aplicação da taxa de BDI das empresas consul-
tadas sobre a taxa da detentora. Desse modo, fica óbvio que
não seria possível se obter valor pesquisado menor que o regis-
trado. Tal procedimento inquina a pesquisa realizada, tor-
nando-a inaceitável.’ Entretanto, informa que no, TC 5.712.04-
77 foi analisado contrato também originado da referida Ata, no
qual a pesquisa de preços realizada não possuía o erro ora
apontado e ainda assim, concluiu ter sido conveniente a contra-
tação da empresa detentora da Ata. Desta forma, concluiu que
a presente contratação está em condições de ser acolhida (fo-
lhas 64/65 e 69/70). Oficiada a Origem para conhecer das con-
clusões alcançadas pelos Órgãos Técnicos, bem como para se
manifestar, por sugestão da Assessoria Jurídica de Controle Ex-
terno, acerca dos quantitativos, uma vez que, por existirem ou-
tras contratações simultâneas, decorrentes da mesma Ata de
Registro de Preços utilizada, poder-se-iam restar extrapolada as
previsões feitas na Concorrência para Registro de Preços (folhas
73/75). A Origem, em resposta, confirmou que os quantitativos
previstos na Ata não foram ultrapassados, mesmo se conside-
radas as outras contratações efetuadas (folhas 78/79). Com
base na manifestação da Origem, a Subsecretaria de Fiscali-
zação e Controle e a Assessoria Jurídica de Controle Externo
reiteraram suas posições pela regularidade do ajuste. No
mesmo sentido, a Procuradoria da Fazenda Municipal concluiu
pelo acolhimento do ajuste (folhas 91/92). A Secretaria Geral
opinou pela regularidade do contrato, sugerindo, todavia, expe-
dição de recomendação à Origem para que, em casos futuros,
realize pesquisa de mercado sem utilizar o preço registrado
como base, bem como para que controle as quantidades con-
tratadas em ajustes originados das mesmas Atas de Registro de
Preços, a fim de que não sejam ultrapassados os quantitativos
estimados. É o relatório. Voto: Com base nas manifestações fa-
voráveis dos preopinantes, cujos pareceres passam a integrar o
presente voto, julgo Regular o Contrato 45/2004. Ademais,
acompanho as sugestões apresentadas, no sentido da expe-
dição de recomendação à Origem para que: 1) nas suas futuras
pesquisas de preços de mercado, não utilize o preço já regis-
trado como base; 2) seja diligente no controle das quantidades
contratadas nos ajustes oriundos de Atas de Registro de Preços
para que não se extrapole aquelas inicialmente previstas. Parti-
cipou do julgamento o Conselheiro Maurício Faria. Presente o
Procurador da Fazenda Joel Tessitore. Plenário Conselheiro
Paulo Planet Buarque, 26 de agosto de 2009. a) Eurípedes Sales
- Presidente; a) Edson Simões - Relator.” - PROCESSOS RELA-
TADOS PELO CONSELHEIRO MAURÍCIO FARIA - a) Con-
tratos: 1) TC 2.682.04-00 - Secretaria Municipal de Educação
- SME e Construtora Cinzel Ltda. - Ordem de Serviço 228/1999
R$ 88.220,15, Termo de Recebimento do Serviço 228/1999 e
Execução Contratual - Serviços gerais de manutenção de pró-
prios municipais - modalidade alvenaria, com fornecimento de
materiais de primeira linha e mão de obra especializada, no
prédio da Emef “Professor Antonio de Sampaio Dória” DE-
CISÃO: “Vistos, relatados e discutidos estes autos, dos quais é
Relator o Conselheiro Maurício Faria. Decidem os Conselheiros
da Colenda Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Muni-
cípio de São Paulo, à unanimidade, de conformidade com o re-
latório e voto do Relator, conhecer do Termo de Recebimento
do Serviço 228/1999. Decidem, também, à unanimidade, julgar
formalmente regular o contrato consubstanciado na Ordem de
Serviço 228/1999. Decidem, ademais, à unanimidade, julgar
formalmente irregular a execução contratual, tendo em vista
que as memórias de cálculo que subsidiaram as medições não
tiveram a precisão e a qualidade necessárias à comprovação da
execução dos serviços. Decidem, ainda, à unanimidade, tendo
em vista as irregularidades apontadas, aplicar a multa no valor
de R$ 435,41 (quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e
um centavos) aos Senhores Jair Militão e José Franklin D. C.
Matos, com fundamento nos artigos 52, inciso II, e 53 da Lei
Municipal 9.167/80, combinado com o artigo 86 do Regimento
Interno deste Tribunal. Decidem, também, à unanimidade,
diante da ausência de provas nos autos de inexecução dos ser-
viços contratados, reconhecer os efeitos financeiros do ajuste.
Decidem, afinal, à unanimidade, determinar o envio de ofício
ao Ministério Público do Estado de São Paulo - Promotoria de
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